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ATA Nº 58/2025 

Ata  de  reunião  ordinária  do 
Conselho  Gestor  do  Fundo 
Penitenciário  -  FUPEN  – 
Realizada  no  dia  29 (vinte  e 
nove) de dezembro de 2025. 

Aos  vinte e nove  dias do mês de dezembro do ano de 2025 (dois mil  e vinte e cinco), às 

11:30H (doze horas), foi realizada de forma semipresencial, a Reunião Ordinária do Conselho 

Gestor  do  Fundo  Penitenciário  -  FUPEN,  sob  a  Presidência  da  Conselheira  Viviane  Cruz 

Pessoa,  membro  nato  e  Secretária  de  Justiça  e  de  Defesa  ao  Consumidor,  e  os  demais 

membros  deste  Conselho,  Hélio  Matheus  de  Oliveira  Santos,  substituto  legal  de  Agenildo 

Machado de Freitas Júnior, membro nato e Diretor do Departamento do Sistema Penitenciário - 

DESIPE,  Sydney  Marinho  do  Passo  Júnior,  membro  nato  e  Diretor  da  Escola  de  Gestão 

Penitenciária  -  EGESP,  e  os  membros  representantes  do  governo  Luiz  Fernando  D'Ávila 

Silveira  Júnior,  Diretor  do  DAF,  e  Reinaldo  José  Chaves  Silva,  Secretário-Executivo.  A 

presidente após as saudações de praxe seguiu a reunião com a apresentação das pautas, para 

deliberação do Conselho. 

Dando início foi apresentado a CI nº 11036/2025-SEJUC  - Informações sobre andamento de 

ressarcimentos ao Fundo e o  DESPACHO Nº 4173/2025-SEJUC  -  Envio de decisão para 

ressarcimento  de  arma onde  tratou  sobre  os  procedimentos  para  efetivação  dos 

ressarcimentos referente ao armamento institucional e ao curso de graduação ofertado pelo 

Plano  de  aplicação  2017.  Ficou  deliberado  por  unanimidade  pelos  membros  que  o  Setor 

Pessoal  –  SEPES/SEJUC/SE,  proceda  os  procedimentos  necessários  para  o  desconto, 

devendo  a  Presidente  encaminhar  ofício  a  SENAPPEN para  que  seja  esclarecido  como 

proceder o referido desconto, ou seja, em qual conta será depositado e de que forma, a fim de 

dar segurança jurídica e legal ao ato quanto aos valores recolhidos.

No que ocorrer, foi apresentada a caráter informativo, a Portaria GABSEC/SENAPPEN/MJSP 

Nº  530,  de  18  de  dezembro  de  2025,  que  dispõe  sobre  os  prazos  para  a  aplicação  dos 

repasses financeiros na modalidade Fundo a Fundo obrigatório de 2016 a 2022, para todas as 
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ações e na modalidade Fundo a Fundo voluntário de 2023, exclusivamente para ações que não 

sejam de obras, oriundas do Fundo Penitenciário Nacional -  Funpen. Destacou o Secretário-

Executivo que referente a plano de aplicação/2023 a situação e bastante preocupante pois o 

volume de recurso é alto e os projetos estão em análise ou em elaboração pela CEHOP, fato 

que motivou a solicitação de montar um setor de engenharia na SEJUC, conforme Ofício nº 

8298/2025, datado de 26 de novembro de 2025.

Não havendo nada mais a ser discutido, a Presidente agradeceu e encerrou a reunião. E eu 

Kay France da Silva Trindade, Secretária do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário, lavrei a 

presente  ata  que  após  aprovada,  será  assinada  pelo  Presidente  e  demais  membros  do 

Conselho. 

Aracaju, 2 de janeiro de 2026
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Ofício n°   8298/2025-SEJUC 

Aracaju, 26 de novembro de 2025.

A Sua Excelencia o Senhor
FÁBIO CRUZ MITIDIERI
Governador do Estado de Sergipe
Palácio Governador Augusto Franco
Nesta

Assunto:   Solicita apoio para estruturação do Setor de Engenharia da SEJUC.

Excelentíssimo Senhor Governador,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar o apoio de Vossa
Excelência na reestruturação do Setor de Engenharia da Secretaria de Estado da Justiça e de 
Defesa do Consumidor -  SEJUC, medida que se tornou imprescindível diante  do expressivo 
aumento das responsabilidades técnicas desta Pasta e da necessidade de cumprimento das metas 
estruturantes estabelecidas pelo Plano Nacional Pena Justa, homologado pelo Supremo Tribunal 
Federal.

Nos últimos  dois  anos  houve ampliação  significativa  das  obras,  projetos,  adequações 
físicas  e  intervenções  estruturais  nas  unidades  prisionais  do  Estado.  Embora  a  Companhia 
Estadual  de  Habitação  e  Obras  Publicas  -  CEHOP detenha  a  competência  formal  para  a 
elaboração de projetos e fiscalização externa das obras contratadas, cabe à SEJUC - de forma 
interna,  permanente  e  indelegável  -  acompanhar,  validar,  subsidiar  tecnicamente,  fiscalizar 
internamente  e  assegurar  que  todas  as  intervenções  atendam  as  necessidades  operacionais, 
funcionais e normativas das unidades prisionais, inclusive daquelas executadas em parceria com 
a CEHOP.

Ocorre  que,  o  Setor  de  Engenharia  da  SEJUC opera  hoje  com estrutura  inferior  ao 
necessário,  contando  apenas  com  dois  profissionais  (um  engenheiro  e  um  arquiteto).  Essa 
limitação  tem  impacto  direto  no  acompanhamento  das  obras,  na  análise  de  projetos,  na 
conferência  de  medições,  na  interlocução  com  a  CEHOP e  na  instrução  de  procedimentos 
administrativos decorrentes de falhas de execução.

O problema já foi reportado através de expedientes oficiais (vide documentos em anexo) 
desta Pasta, a exemplo: • Comunicação Interna n° 8840/2025-SEJUC; • Despacho n° 3709/2025-
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SEJUC;  •  Comunicação  Interna  n°  6643/2024-SEJUC;  •  Oficio  n°  7301/2025-SEJUC,  • 
Relatório n° 22/2024 da SENAPPEN, cujo diagnóstico constatou formalmente que o Setor de 
Engenharia da SEJUC possui reduzido némero de servidores para acompanhar todas as obras do 
sistema prisional e recomendou expressamente o fortalecimento da participação da Engenharia 
da SEJUC na execução e no acompanhamento das obras, de forma complementar e integrada à 
atuação da CEHOP.

Assim, visando evitar atrasos, paralisações e eventuais inexecuções de obras, bem como 
prevenir a abertura de procedimentos administrativos decorrentes de acompanhamento técnico 
insuficiente, torna-se imprescindível o fortalecimento da equipe responsável pelas intervenções 
estruturais  no  sistema  prisional.  Tal  necessidade  se  revela  ainda  mais  urgente  diante  das 
exigências federais vinculadas ao Plano Pena Justa, especialmente no que se refere à elaboração 
e execução do Plano Estadual de Manutenção e Ajustes dos Estabelecimentos Prisionais, bem 
como à emissão de alvarás de funcionamento e à obtenção das licenças sanitárias de todas as 
unidades  prisionais,  metas  que  pressupõem  atuação  contínua  e  qualificada  do  corpo  de 
engenharia.

Diante  desse  cenário,  solicitamos  os  préstimos  de  Vossa  Excelência  para  viabilizar  a 
disponibilização  de  dois  engenheiros  adicionais,  incluindo  um  profissional  com  formação 
estrutural; a designação ou contratação de um especialista em orçamentos; e o reforço da equipe 
técnica de apoio necessária ao acompanhamento permanente das obras. A adoção dessas medidas 
permitirá  assegurar  maior  eficiência  técnica,  regularidade  administrativa  e  integridade  na 
execução contratual, além de garantir o cumprimento das metas nacionais atribuídas ao Estado 
de  Sergipe,  conferindo  maior  segurança,  eficiência  e  controle  sobre  todas  as  intervenções 
realizadas no sistema prisional.

Reiteramos nossos votos de elevada estima e distinta consideração,  ao tempo em que
colocamos esta Pasta à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
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